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            GABINETE DA DEPUTADA FRANCIANE BAYER – REPUBLICANOS RS

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DECÊNIO

2024-2034

 PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova  o  Plano  Nacional  de

Educação para o decênio 2024-2034.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

 

O  art.  23  do  projeto  de  lei  em epígrafe  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte

parágrafo único:

“Art. 23. ……………………………………………………………………………………….

Parágrafo único. A lei que instituir o Sistema Nacional de Educação deverá prever a

criação de distritos escolares, visando o aprimoramento da gestão e da governança

da educação em nível local.”

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão do parágrafo único que determina a previsão de distritos escolares na

legislação  instituidora  do  Sistema  Nacional  de  Educação  fundamenta-se  na

necessidade de aprimorar a gestão e a governança educacional em âmbito local. 

Distritos escolares favorecem a descentralização administrativa e conferem maior

autonomia às unidades regionais, possibilitando respostas mais céleres e eficazes

às demandas específicas de cada comunidade. 

Tal  medida  está  alinhada  com os  princípios  da  eficiência  e  da  subsidiariedade,

promovendo a racionalização dos recursos e o fortalecimento da autoridade local na

condução das políticas públicas de educação. Além disso, contribui para a promoção
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de uma gestão responsável, transparente e orientada por resultados, valores caros à

tradição conservadora na administração pública.

Sala da Comissão, em        de  Maio   de 2025.

Deputada Franciane Bayer

Relatora
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